
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO À CONSULTA FORMAL DE VOTO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
COTISTAS DO PÁTRIA PRIME OFFICES – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – RESPONSABILIDADE 

LIMITADA (HGPO11) 

CNPJ/MF nº 11.260.134/0001-68 

(“Fundo”) 
 

O BANCO GENIAL S.A., instituição financeira devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) através do Ato Declaratório nº 15.455, de 13 de janeiro de 2017, para exercer a atividade de 

administração de carteira de valores mobiliários, com sede na cidade e estado do Rio de Janeiro, na Praia de 

Botafogo, n° 228, sala 907 – Parte, Botafogo, CEP 22.250-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.246.410/0001-55, 

na qualidade de atual administrador fiduciário (“Administrador”) do Fundo, vem, por meio do edital de 

convocação (“Edital de Convocação”), nos termos do parágrafo terceiro do artigo 21 do Regulamento do Fundo 

(“Regulamento”), consultar V.Sas. (“Cotistas”) para que manifestem eletronicamente seu voto na Consulta Formal 

para a Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas (“Assembleia”), a fim de deliberar sobre:  

I. A aprovação da venda conjunta, pelo Fundo, dos imóveis denominados (a) Edifício Metropolitan, 

localizado na Rua Amauri, 255, Jardim Europa, cidade e estado de São Paulo, e (b) Edifício 

Platinum, localizado na Rua Jerônimo da Veiga, 384, Jardim Europa, cidade e estado de São Paulo, 

únicos ativos do Fundo ("Imóveis"), pelo valor nominal de R$ 486.712.996,00 (quatrocentos e 

oitenta e seis milhões, setecentos e doze mil, novecentos e noventa e seis reais) e R$ 

131.575.234,00 (cento e trinta e um milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, duzentos e trinta 

e quatro reais), respectivamente, totalizando o montante de R$ 618.288.230,00 (seiscentos e 

dezoito milhões, duzentos e oitenta e oito mil, duzentos e trinta reais), equivalente a R$ 

48.546,50/m² (quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos), nos 

termos previstos na proposta de aquisição formalizada pela RBR GESTÃO DE RECURSOS LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.259.351/0001-87 (“Proponente”) cujo conteúdo encontra-se 

anexo a esse documento (Anexo I); 

II. A autorização para partes relacionadas à Proponente, qual seja, RBR GESTÃO DE RECURSOS LTDA., 

votarem no item I da ordem do dia indicado acima, nos termos do inciso ii do parágrafo primeiro 

do artigo 78 da Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022.   

Caso as matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas, fica o Administrador autorizado a praticar todos e quaisquer 

atos necessários a sua efetivação. 

 

Informações Gerais 

Nos termos da regulamentação em vigor e do Regulamento, o Administrador aproveita para comunicar que as 

matérias objeto de deliberação serão aprovadas pelo voto favorável da maioria dos votos dos Cotistas que 



 
enviarem resposta à presente consulta, excluídas as participações de pessoas conflitadas ou que não disponham 

de direito de voto (“Votos Computáveis”).  

Somente podem votar na Consulta Formal os Cotistas inscritos no registro de cotistas na data da convocação da 

Consulta Formal, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos. 

Os Cotistas poderão votar na Consulta Formal das seguintes formas:  

o Via Área do Investidor da B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão (“B3”): os cotistas poderão manifestar seu voto 

diretamente por meio do sistema eletrônico de voto à distância disponibilizado pela B3, pelo portal Área 

do Investidor, na seção “Serviços”, “Assembleias em Aberto”. Os votos via Área do Investidor da B3 

poderão ser recebidos a partir do dia 19 de junho de 2024;  

o Voto por Central de Inteligência Corporativa, sistema da B3 (“CICORP”): os cotistas poderão manifestar 

seu voto por meio da CICORP, por intermédio de seu agente de custódia, de acordo com os procedimentos 

operacionais da B3. Os agentes de custódia encaminharão as informações sobre a Consulta Formal aos 

investidores sob sua responsabilidade e transmitirão as respectivas manifestações de voto de seus 

investidores à Central Depositária da B3;  

o Voto por “Envelope Digital”: os Cotistas poderão declarar seu voto por meio de plataforma de voto 

eletrônico específica (“Cuore”). A partir de 19 de junho de 2024 será encaminhado um e-mail para cada 

Cotista, conforme e-mail previamente cadastrado, com o link de acesso à plataforma, por meio da qual 

será possível anexar documentos e votar as matérias da Ordem do Dia. No Anexo II ao presente Edital de 

Convocação constam informações adicionais sobre o uso dessa plataforma;  

o Voto por “Manifestação de Voto”: Os Cotistas poderão, também, enviar sua manifestação por meio 

exclusivamente eletrônico, nos termos do modelo constante no Anexo III ao presente Edital de 

Convocação, ao endereço assembleia@genial.com.vc, devendo ser anexada cópia do documento de 

identificação1, com validade em todo o território nacional, constando no assunto do e-mail “AGE – PÁTRIA 

PRIME OFFICES – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – RESPONSABILIDADE LIMITADA” .  

O Administrador informa, ainda, que, caso os cotistas desejem ser representados por procurador no âmbito da 

Consulta Formal, poderão solicitar, via e-mail (RI.RE@patria.com), o modelo de procuração para representação e 

voto na assembleia. Após preenchida e devidamente assinada, a procuração deverá ser encaminhada, junto com 

a comprovação dos poderes do(s) signatário(s), para o seguinte e-mail: RI.RE@patria.com.  

Os votos recebidos em quaisquer das formas acima serão considerados para fins de apuração se recebidos até às 

23h59 do dia 15 de julho de 2024. No caso de o Cotista submeter seu voto por mais de um meio ou mais de uma 

vez, apenas o voto submetido por último (desde que observada a data limite indicada acima) será considerado.  

A divulgação do resultado desta Consulta Formal será realizada até às 23h59, horário de Brasília, do dia 16 de 

julho de 2024. Em caso de suspensão, postergação ou prorrogação do prazo para manifestação no âmbito da 

Consulta Formal, os votos até então proferidos permanecerão plenamente válidos.  

 
1 Considera-se “Documentação de Identificação” qualquer documento de identificação válido, no caso de cotista pessoa física, ou em caso de pessoa 

jurídica ou fundo de investimento, documento de identificação válido do(s) representante(s) acompanhado do estatuto/contrato social ou do regulamento 

e procuração específica para comprovar poderes. Em caso de cotista representado por procurador ou representante legal, estes devem estar legalmente 

constituídos e a procuração deve trazer poderes específicos para a prática do voto.   

 

https://www.investidor.b3.com.br/login
https://www.investidor.b3.com.br/login
mailto:assembleia@genial.com.vc
mailto:RI.RE@patria.com
mailto:RI.RE@patria.com


 
Todos os documentos relativos ao Fundo, incluindo a Proposta do Administrador, encontram-se disponíveis para 

consulta em https://realestate.patria.com/, mantido pelo PATRIA INVESTIMENTOS LTDA., gestor do fundo, e no 

site do Administrador, em www.bancogenial.com. Além disso, os referidos documentos estão à disposição dos 

Cotistas no site da CVM e do Fundos.NET. Além disso, consta como Anexo IV a esse Edital de Convocação material 

de apoio preparado pelo PATRIA INVESTIMENTOS LTDA., gestor do Fundo, a fim de munir os Cotistas com 

informações relevantes para a tomada de decisão com relação as matérias da ordem do dia.  

Sendo o que nos cumpria para o presente momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
nos telefones: Rio de Janeiro: (21) 3923-3000 / (21) 3500-3000; São Paulo: (11) 3206-8000 / (11) 2920-8000. 

 

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

BANCO GENIAL S.A. 

  

https://realestate.patria.com/
http://www.bancogenial.com/


 
 

ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO À CONSULTA FORMAL DE VOTO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
COTISTAS DO PÁTRIA PRIME OFFICES – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 

CNPJ/MF nº 11.260.134/0001-684 

 

(PROPOSTA DE AQUISIÇÃO) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



  

 

CONFIDENCIAL 

 

À  

 
PÁTRIA PRIME OFFICES – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito 

no CNPJ sob o nº 11.260.134/0001-68, fundo de investimento imobiliário administrado pelo BANCO GENIAL S.A., 

inscrita no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55, e gerido pelo PÁTRIA INVESTIMENTOS LTDA., inscrito no CNPJ 

sob o nº 12.461.756/0001-17. 

 

Ref. Proposta de Aquisição  

 

 

Prezados,  

 

A RBR GESTÃO DE RECURSOS LTDA., sociedade com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.400, 12º andar, conjunto 122, Vila Nova Conceição, CEP 04543-

000, inscrita no CNPJ sob o nº 18.259.351/0001-87 (“RBR”) vem por meio deste documento (“Proposta”), em 

substituição e para atualizar a proposta apresentada em 14 de maio de 2024, apresentar termos e condições 

de potencial Transação (abaixo definido), conforme termos indicados abaixo. 
 

TERMOS DA TRANSAÇÃO 

1. OBJETO DA 

TRANSAÇÃO 
A “Transação” consiste na aquisição, pelo FII RBR e mediante o cumprimento das 

Condições Precedentes (abaixo definido), de 100% do Edifício Metropolitan 

(“Metropolitan”), pelo valor de R$486.712.996,00 (quatrocentos e oitenta e seis 

milhões, setecentos e doze mil e novecentos e noventa e seis reais), e 100% do 

Edifício Platinum (“Platinum” e, em conjunto com o Metropolitan, “Imóveis”), 

pelo valor de R$131.575.234,00 (cento e trinta e um milhões, quinhentos e 

setenta e cinco mil e duzentos e trinta e quatro reais), ambos de propriedade 

do PÁTRIA PRIME OFFICES – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.260.134/0001-68 

("Vendedor”). 

 

2. IDENTIDADE DO 

ADQUIRENTE 
Fundo de Investimento Imobiliário (i) atualmente gerido pela RBR Gestão de 

Recursos Ltda. e/ou (ii)  a ser estruturado e gerido pela RBR Gestão de Recursos 

Ltda. (indistintamente “FII RBR”). 

 

3. PREÇO DE AQUISIÇÃO E 

FORMA DE PAGAMENTO 
O valor total da Transação será de até R$618.288.230,00, observado, para tanto, 

as formas de pagamento para a aquisição dos Imóveis descritas a seguir: 

 

Para aquisição do Metropolitan, uma vez superadas as Condições Precedentes, e 

em especial a Captação no Valor do Metropolitan (abaixo definido): 

 Valor total, fixo e irreajustável: R$486.712.996,00, sendo: 
o 1ª parcela: R$267.692.147,80 (a ser paga contra a celebração 

da Escritura (abaixo definido)); e 
o 2ª parcela: R$219.020.848,20 (a ser paga após 18 meses da 

celebração da Escritura). 
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Para aquisição do Platinum, uma vez superadas as Condições Precedentes, e em 

especial a Captação no Valor do Platinum (abaixo definido): 

 Valor total, fixo e irreajustável: R$131.575.234,00, sendo: 
o 1ª parcela: R: R$72.366.378,70 (a ser paga contra a celebração 

da Escritura); e 
o 2ª parcela: R$59.208.855,30 (a ser paga após 18 meses da 

celebração da Escritura). 

 

4. RENDA MÍNIMA 

GARANTIDA 
Durante o período de 18 meses a partir da celebração da Escritura envolvendo à 

aquisição do Platinum ou até a completa locação das Áreas Vagas (conforme 

definido abaixo) no patamar mínimo de R$290/m2, o que ocorrer primeiro, o 

Vendedor garantirá ao FII RBR uma renda mínima mensal garantida (“RMG”), de 

R$290/m2 calculada sobre as áreas atualmente vagas do Platinum (quais sejam 

os andares 10º e 11º, cada um com 218,00m2) (“Áreas Vagas”), além de arcar 

com os encargos condominiais e com o IPTU das respectivas áreas. 

 

Caso qualquer uma das Áreas Vagas seja alugada abaixo do preço de R$290/m2, 

descontados eventuais descontos e carências, o Vendedor arcará com a 

diferença do valor de aluguel efetivo versus o patamar mínimo de locação 

estipulado para fins de RMG até o fim do período de 18 meses contados da 

celebração da Escritura de aquisição do Platinum. 

 

A apuração do RMG será efetuada de forma mensal, pro rata die, com 

pagamento pelo Vendedor até o 5º dia útil do mês subsequente ao da apuração. 

  

5. CORRETAGEM 

IMOBILIÁRIA 
Não será devido qualquer valor de comissão pelo Vendedor.  

6. FUNDING O funding do FII RBR, para fins de viabilizar a Transação será oriundo de Oferta 

Pública de Cotas, sob coordenação de instituição financeira, a ser liquidada até 

31 de outubro de 2024 ("Oferta FII RBR”). Ainda, dentro do mesmo prazo, poderá 

o FII RBR, a exclusivo da RBR, decidir por estruturar uma operação de 

financiamento com a finalidade de completar eventual saldo remanescente para 

viabilizar a aquisição dos Imóveis. 

 

Por fim, a RBR declara que no âmbito do funding do FII RBR os Imóveis terão 

preferência a serem adquiridos em face de outros potenciais imóveis. 

 

7. CONDIÇÕES 

PRECEDENTES 
Consoante com o disposto no artigo 125 do Código Civil, e durante o período de 

vigência deste instrumento, a conclusão da Transação está condicionada à 

implementação das condições precedentes abaixo listadas, independente de 

outras que vierem a ser acordadas entre as Partes ("Condições Precedentes"): 

 

(i) definição, a critério das partes, da estrutura da Transação, que também 

deverá ser aprovada pelos administradores do FII RBR; 
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(ii)  negociação e elaboração da Escritura Pública de Compra e Venda 

("Escritura”) dos Imóveis, a qual regrará a constituição da Garantia (abaixo 

definido) (“Documentos da Transação”), os quais deverão incluir as declarações 

usuais, típicas em uma operação dessa natureza e porte, e que levarão em 

consideração as premissas estabelecidas neste instrumento; 

 

(iii) conclusão satisfatória, a exclusivo critério da RBR e do administrador do 

FII RBR, das auditorias jurídicas, compliance, financeira, operacional, comercial, 

ambiental, urbanística, técnica e regulatória, conforme aplicável, do Vendedor e 

dos imóveis (“Auditoria”), que avaliará inexistência de óbices, ônus e/ou 

restrições de qualquer natureza que impeçam a realização da Transação e/ou o 

atingimento dos objetivos da RBR atrelados à Transação; 

 

(iv) obtenção da autorização para a consumação da Transação pelo CADE e por 

quaisquer autoridades regulatórias aplicáveis, caso aplicável;  

 

(iv) obtenção da autorização para a consumação da Transação pelos investidores 

do Vendedor, nos termos de seu regulamento e da legislação aplicável;  

 

(v) obtenção e apresentação pelo Vendedor das renúncias dos locatários Imóveis 

acerca do direito de preferência; e 

 

(vi) captação de recursos pelo FII RBR, observado, para tanto, o quanto segue: 

 

(a) Caso as demais Condições Precedentes listadas acima sejam satisfeitas, 

mas o montante captado no âmbito da Oferta FII RBR não seja suficiente 

para a aquisição dos dois Imóveis, e sem prejuízo do item “b”, logo abaixo, 

a proposta seguirá a seguinte ordem de prioridade: 

 
 Captação do montante total necessário para viabilizar a 
Transação: aquisição dos dois prédios (“Captação Total”); 
 
 Captação de montante suficiente em montante igual ou superior 
ao Metropolitan: aquisição somente do Metropolitan (“Captação no 
Valor do Metropolitan”); 
 
 Captação de montante suficiente para a aquisição do Platinum e 
inferior ao suficiente para aquisição do Metropolitan: aquisição 
somente do Platinum (“Captação no Valor do Platinum”). 

 

(b) Sem prejuízo do item acima, a RBR, a seu exclusivo critério, poderá 

realizar operação financeira para viabilização dos recursos remanescentes 

para aquisição de um ou dos dois Imóveis e renunciar unilateralmente a 

condição de captação mínima de recursos para fins da Transação. 
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O Vendedor se compromete a fornecer a totalidade dos documentos solicitados 

pela RBR no prazo de até 30 (trinta) dias contados de tal solicitação, sendo que o 

prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado pelo período de 

atraso injustificado na entrega dos documentos relacionados à Auditoria.  
 

O Vendedor se compromete a colaborar com a RBR na realização de todas as 

auditorias, seja (i) fornecendo documentos e informações que detenha; (ii) 

outorgando poderes suficientes e necessários para que RBR obtenha 

informações perante órgãos públicos e (iii) autorizando o acesso da RBR e seus 

prestadores de serviços ao Imóvel. 

 

8. GARANTIA Em contrapartida à celebração da Escritura e a obrigação pelo FII RBR em pagar 

a 2ª parcela da compra dos Imóveis, o FII RBR constituirá em favor do Vendedor 

a alienação fiduciária dos Imóveis, conforme aplicável, até o integral pagamento 

do valor de aquisição ("Garantia”). 

 

9. IMPLEMENTAÇÃO DA 

TRANSAÇÃO 
Com superação das Condições Precedentes, e mediante notificação pela RBR, as 

Partes celebrarão os Documentos da Transação no prazo de até 10 (dez) dias 

contados de tal notificação, ou em data posterior acordada de comum acordo 

pelas Partes. Este instrumento permanecerá vigente após a notificação da RBR 

até a data de celebração dos Documentos da Transação, sem prejuízo dos termos 

abaixo. 

 

Caso as Condições Precedentes não sejam superadas no prazo de vigência 

(consideradas eventuais prorrogações) e não havendo interesse das Partes na 

prorrogação de referido prazo, este instrumento será considerado resolvido de 

pleno direito, nada sendo devido de uma parte à outra a título de multa ou 

indenização. 

 

10. ASSEMBLEIA DE 

COTISTAS DO VENDEDOR 
O Vendedor deverá convocar, até 15 de junho de 2024, observado os termos do 

regulamento do Vendedor, uma assembleia de cotistas para deliberarem acerca 

da aprovação da Transação, além de deliberar sobre a autorização para partes 

relacionadas da RBR votarem no âmbito da referida assembleia de cotistas, nos 

termos do inciso II, do § 1º, do artigo 78, da Resolução CVM nº 175(“Assembleia 

do Vendedor”), observando-se, para tanto, os termos do Item 11 abaixo. 

 

11. CARÁTER 

VINCULANTE 
Exceto pela cláusula de despesas que é vinculante para as Partes desde a 

celebração desta Proposta, o presente instrumento reflete a intenção da RBR de 

realizar a Transação nos termos propostos, sujeito ao cumprimento das 

Condições Precedentes, logo, os efeitos da presente Proposta não possui caráter 

vinculante aplicável à RBR. Uma vez aprovada a Transação pelos cotistas do 

Vendedor no âmbito da Assembleia do Vendedor a presente Proposta terá 

caráter obrigatório e vinculante para as Partes, sem prejuízo (i) da necessidade 

de superação das Condições Precedentes a critério da RBR, e (ii) do envio desta 

proposta assinada pelo Vendedor, nos termos do Anexo I ao presente 
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instrumento. 

 

As Partes se comprometem a negociar de boa fé os Documentos da Transação e 

envidar esforços e recursos para superação das Condições Precedentes até o 

prazo estipulado na presente Proposta. 

 

Caso qualquer uma das Partes desista imotivadamente da Transação, a parte 

desistente deverá pagar a outra parte uma multa compensatória correspondente 

a 2% do valor da Transação. 

 

12. DESPESAS Cada Parte deverá arcar com seus próprios custos e despesas para a negociação 

e realização das obrigações que lhes cabem nesta Proposta, salvo em caso (i) de 

violação do Período de Exclusividade, hipótese em que o Vendedor deverá 

reembolsar a RBR em relação a todas as despesas incorridas, além da multa 

abaixo prevista; e (ii) caso alguma das Partes desista imotivadamente da 

transação, hipótese em que a parte desistente deverá reembolsar a outra parte 

das despesas incorridas. 

 

13. NOTIFICAÇÕES 
 

Todas as notificações, solicitações e comunicações referentes a este instrumento 

devem ser feitas por escrito por escrito para os seguintes endereços eletrônicos: 

ra@rbrasset.com.br / com cópia para legal@rbrasset.com.br e 

properties@rbrasset.com.br 

  

14. PRAZO DE VIGÊNCIA A presente Proposta vigerá até 31 de outubro de 2024. 

 

15. EXCLUSIVIDADE O Vendedor concede à RBR exclusividade com relação à Transação até 31 de 

outubro de 2024 ("Período de Exclusividade"). Dessa forma, o Vendedor 

compromete-se a, durante o Período de Exclusividade, a não iniciar tratativas ou 

entendimentos ou de qualquer forma discutir, negociar ou celebrar qualquer 

acordo ou compromisso que vise ou trate, direta ou indiretamente, os Imóveis, 

ou de negócio que envolva, direta ou indiretamente, total ou parcialmente, a 

disposição dos Imóveis ou que, de qualquer outra forma, possa ser prejudicial à 

Transação, sem a anuência da Compradora, sob pena de pagamento de uma 

multa de 2% do valor da Transação. 

 

16. LEI APLICÁVEL 
 

A constituição, a validade e interpretação desta Proposta, bem como dos demais 

documentos que venham a ser celebrados serão regidos de acordo com as leis 

da República Federativa do Brasil. 

  

17. RESPONSABILIDADE 

DO VENDEDOR E 

RESOLUÇÃO DE 

CONFLITOS 
 

Como condição da transação, uma vez assinada a Escritura, as Partes 

reconhecem que o Vendedor ficará, durante o prazo de 18 meses após a 

celebração da Escritura, obrigado a indenizar, isentar ou manter a outra Parte e 

seus cotistas, administradores, gestores e respectivos executivos e afiliadas, a 

salvo de quaisquer perdas, danos, passivos, ativos parcial ou totalmente 

inexistentes, reclamações, condenações, sentenças, custos e despesas 

mailto:legal@rbrasset.com.br
mailto:properties@rbrasset.com.br
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relacionadas, depósitos e custas judiciais, honorários advocatícios por eles 

eventualmente incorridos, sob qualquer hipótese e circunstância ainda que 

decorrentes de atos ou fatos de conhecimento ou não das Partes, em relação aos 

Imóveis, às Partes, suas atividades e operações, desde que o fato gerador seja 

anterior à celebração da Escritura (“Perda”). Na hipótese de efetivação e/ou 

identificação de uma ou mais Perdas, as Partes regularão na Escritura eventual 

desconto aplicado à 2ª parcela, com a finalidade exclusiva de arcar com as 

contingências identificadas no âmbito da referida Perda, de forma que qualquer 

responsabilidade futura do Vendedor seja afastada e, dessa forma, o gestor do 

Vendedor possa seguir com a sua liquidação após o pagamento devido pela RBR 

à título de 2ª parcela. 

 

Qualquer conflito relativo a esta Proposta ou resultante da relação dele advinda 

será dirimida no Foro da Comarca da Cidade de São Paulo – SP. 

 

18. DIVULGAÇÃO DA 

IDENTIFICAÇÃO DO 

COMPRADOR 

Ratificamos que a partir da data da primeira proposta enviada pela RBR, em 14 

de maio de 2024, o Vendedor está autorizado a divulgar(i) que a RBR é a 

responsável pela proposta de aquisição dos Imóveis, sendo que tal aquisição irá 

ocorrer por meio de uma oferta de cotas de um fundo de investimento 

imobiliário a ser constituído e gerido por ela; e (ii) sobre as condições comerciais 

envolvendo à Transação (tal como, a forma e o racional da ordem de prioridade 

descrito no item “3. PREÇO DE AQUISIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO”). Ainda, 

autorizamos que a proposta presente proposta seja divulgada na sua 

integralidade, caso seja opção do Vendedor de incluí-la como material suporte 

para a assembleia em referência. 

 

19. ASSINATURA DIGITAL 
 

As partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e 

eficácia desta Proposta, nos termos do art. 219 do Código Civil, em formato 

eletrônico e/ou assinado pelas partes por meio de certificados eletrônicos, ainda 

que sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos da 

Lei Federal nº 14.063/2020. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2024. 

 

 

 

RBR GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 
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Anexo I 

 
TERMOS DA TRANSAÇÃO 

1. OBJETO DA 

TRANSAÇÃO 
A “Transação” consiste na aquisição, pelo FII RBR e mediante o cumprimento das 

Condições Precedentes (abaixo definido), de 100% do Edifício Metropolitan 

(“Metropolitan”), pelo valor de R$486.712.996,00 (quatrocentos e oitenta e seis 

milhões, setecentos e doze mil e novecentos e noventa e seis reais), e 100% do 

Edifício Platinum (“Platinum” e, em conjunto com o Metropolitan, “Imóveis”), 

pelo valor de R$131.575.234,00 (cento e trinta e um milhões, quinhentos e 

setenta e cinco mil e duzentos e trinta e quatro reais), ambos de propriedade 

do PÁTRIA PRIME OFFICES – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.260.134/0001-68 

("Vendedor”). 

 

2. IDENTIDADE DO 

ADQUIRENTE 
Fundo de Investimento Imobiliário (i) atualmente gerido pela RBR Gestão de 

Recursos Ltda. e/ou (ii) a ser estruturado e gerido pela RBR Gestão de Recursos 

Ltda. (indistintamente “FII RBR”). 

 

3. PREÇO DE AQUISIÇÃO E 

FORMA DE PAGAMENTO 
O valor total da Transação será de até R$618.288.230,00, observado, para tanto, 

as formas de pagamento para a aquisição dos Imóveis descritas a seguir: 

 

Para aquisição do Metropolitan, uma vez superadas as Condições Precedentes, e 

em especial a Captação no Valor do Metropolitan (abaixo definido): 

 Valor total, fixo e irreajustável: R$486.712.996,00, sendo: 
o 1ª parcela: R$267.692.147,80 (a ser paga contra a celebração 

da Escritura (abaixo definido)); e 
o 2ª parcela: R$219.020.848,20 (a ser paga após 18 meses da 

celebração da Escritura). 

Para aquisição do Platinum, uma vez superadas as Condições Precedentes, e em 

especial a Captação no Valor do Platinum (abaixo definido): 

 Valor total, fixo e irreajustável: R$131.575.234,00, sendo: 
o 1ª parcela: R: R$72.366.378,70 (a ser paga contra a celebração 

da Escritura); e 
o 2ª parcela: R$59.208.855,30 (a ser paga após 18 meses da 

celebração da Escritura). 

 

4. RENDA MÍNIMA 

GARANTIDA 
Durante o período de 18 meses a partir da celebração da Escritura envolvendo à 

aquisição do Platinum ou até a completa locação das Áreas Vagas (conforme 

definido abaixo) no patamar mínimo de R$290/m2, o que ocorrer primeiro, o 

Vendedor garantirá ao FII RBR uma renda mínima mensal garantida (“RMG”), de 

R$290/m2 calculada sobre as áreas atualmente vagas do Platinum (quais sejam 

os andares 10º e 11º, cada um com 218,00m2) (“Áreas Vagas”), além de arcar 

com os encargos condominiais e com o IPTU das respectivas áreas. 
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Caso qualquer uma das Áreas Vagas seja alugada abaixo do preço de R$290/m2, 

descontados eventuais descontos e carências, o Vendedor arcará com a 

diferença do valor de aluguel efetivo versus o patamar mínimo de locação 

estipulado para fins de RMG até o fim do período de 18 meses contados da 

celebração da Escritura de aquisição do Platinum. 

 

A apuração do RMG será efetuada de forma mensal, pro rata die, com 

pagamento pelo Vendedor até o 5º dia útil do mês subsequente ao da apuração. 

  

5. CORRETAGEM 

IMOBILIÁRIA 
Não será devido qualquer valor de comissão pelo Vendedor.  

6. FUNDING O funding do FII RBR, para fins de viabilizar a Transação será oriundo de Oferta 

Pública de Cotas, sob coordenação de instituição financeira, a ser liquidada até 

31 de outubro de 2024 ("Oferta FII RBR”). Ainda, dentro do mesmo prazo, poderá 

o FII RBR, a exclusivo da RBR, decidir por estruturar uma operação de 

financiamento com a finalidade de completar eventual saldo remanescente para 

viabilizar a aquisição dos Imóveis. 

 

Por fim, a RBR declara que no âmbito do funding do FII RBR os Imóveis terão 

preferência a serem adquiridos em face de outros potenciais imóveis. 

 

7. CONDIÇÕES 

PRECEDENTES 
Consoante com o disposto no artigo 125 do Código Civil, e durante o período de 

vigência deste instrumento, a conclusão da Transação está condicionada à 

implementação das condições precedentes abaixo listadas, independente de 

outras que vierem a ser acordadas entre as Partes ("Condições Precedentes"): 

 

(i) definição, a critério das partes, da estrutura da Transação, que também 

deverá ser aprovada pelos administradores do FII RBR; 

 

(ii)  negociação e elaboração da Escritura Pública de Compra e Venda 

("Escritura”) dos Imóveis, a qual regrará a constituição da Garantia (abaixo 

definido) (“Documentos da Transação”), os quais deverão incluir as declarações 

usuais, típicas em uma operação dessa natureza e porte, e que levarão em 

consideração as premissas estabelecidas neste instrumento; 

 

(iii) conclusão satisfatória, a exclusivo critério da RBR e do administrador do 

FII RBR, das auditorias jurídicas, compliance, financeira, operacional, comercial, 

ambiental, urbanística, técnica e regulatória, conforme aplicável, do Vendedor e 

dos imóveis (“Auditoria”), que avaliará inexistência de óbices, ônus e/ou 

restrições de qualquer natureza que impeçam a realização da Transação e/ou o 

atingimento dos objetivos da RBR atrelados à Transação; 

 

(iv) obtenção da autorização para a consumação da Transação pelo CADE e por 

quaisquer autoridades regulatórias aplicáveis, caso aplicável;  
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(iv) obtenção da autorização para a consumação da Transação pelos investidores 

do Vendedor, nos termos de seu regulamento e da legislação aplicável;  

 

(v) obtenção e apresentação pelo Vendedor das renúncias dos locatários Imóveis 

acerca do direito de preferência; e 

 

(vi) captação de recursos pelo FII RBR, observado, para tanto, o quanto segue: 

 

(a) Caso as demais Condições Precedentes listadas acima sejam satisfeitas, 

mas o montante captado no âmbito da Oferta FII RBR não seja suficiente 

para a aquisição dos dois Imóveis, e sem prejuízo do item “b”, logo abaixo, 

a proposta seguirá a seguinte ordem de prioridade: 

 
 Captação do montante total necessário para viabilizar a 
Transação: aquisição dos dois prédios (“Captação Total”); 
 
 Captação de montante suficiente em montante igual ou superior 
ao Metropolitan: aquisição somente do Metropolitan (“Captação no 
Valor do Metropolitan”); 
 
 Captação de montante suficiente para a aquisição do Platinum e 
inferior ao suficiente para aquisição do Metropolitan: aquisição 
somente do Platinum (“Captação no Valor do Platinum”). 

 

(b) Sem prejuízo do item acima, a RBR, a seu exclusivo critério, poderá 

realizar operação financeira para viabilização dos recursos remanescentes 

para aquisição de um ou dos dois Imóveis e renunciar unilateralmente a 

condição de captação mínima de recursos para fins da Transação. 
 
 

O Vendedor se compromete a fornecer a totalidade dos documentos solicitados 

pela RBR no prazo de até 30 (trinta) dias contados de tal solicitação, sendo que o 

prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado pelo período de 

atraso injustificado na entrega dos documentos relacionados à Auditoria.  
 

O Vendedor se compromete a colaborar com a RBR na realização de todas as 

auditorias, seja (i) fornecendo documentos e informações que detenha; (ii) 

outorgando poderes suficientes e necessários para que RBR obtenha 

informações perante órgãos públicos e (iii) autorizando o acesso da RBR e seus 

prestadores de serviços ao Imóvel. 

 

8. GARANTIA Em contrapartida à celebração da Escritura e a obrigação pelo FII RBR em pagar 

a 2ª parcela da compra dos Imóveis, o FII RBR constituirá em favor do Vendedor 

a alienação fiduciária dos Imóveis, conforme aplicável, até o integral pagamento 

do valor de aquisição ("Garantia”). 
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9. IMPLEMENTAÇÃO DA 

TRANSAÇÃO 
Com superação das Condições Precedentes, e mediante notificação pela RBR, as 

Partes celebrarão os Documentos da Transação no prazo de até 10 (dez) dias 

contados de tal notificação, ou em data posterior acordada de comum acordo 

pelas Partes. Este instrumento permanecerá vigente após a notificação da RBR 

até a data de celebração dos Documentos da Transação, sem prejuízo dos termos 

abaixo. 

 

Caso as Condições Precedentes não sejam superadas no prazo de vigência 

(consideradas eventuais prorrogações) e não havendo interesse das Partes na 

prorrogação de referido prazo, este instrumento será considerado resolvido de 

pleno direito, nada sendo devido de uma parte à outra a título de multa ou 

indenização. 

 

 

10. ASSEMBLEIA DE 

COTISTAS DO VENDEDOR 
O Vendedor deverá convocar, até 15 de junho de 2024, observado os termos do 

regulamento do Vendedor, uma assembleia de cotistas para deliberarem acerca 

da aprovação da Transação, além de deliberar sobre a autorização para partes 

relacionadas da RBR votarem no âmbito da referida assembleia de cotistas, nos 

termos do inciso II, do § 1º, do artigo 78, da Resolução CVM nº 175 (“Assembleia 

do Vendedor”), observando-se, para tanto, os termos do Item 11 abaixo. 

 

11. CARÁTER 

VINCULANTE 
Exceto pela cláusula de despesas que é vinculante para as Partes desde a 

celebração desta Proposta, o presente instrumento reflete a intenção da RBR de 

realizar a Transação nos termos propostos, sujeito ao cumprimento das 

Condições Precedentes, logo, os efeitos da presente Proposta não possui caráter 

vinculante aplicável à RBR. Uma vez aprovada a Transação pelos cotistas do 

Vendedor no âmbito da Assembleia do Vendedor a presente Proposta terá 

caráter obrigatório e vinculante para as Partes, sem prejuízo (i) da necessidade 

de superação das Condições Precedentes a critério da RBR, e (ii) do envio desta 

proposta assinada pelo Vendedor, nos termos do Anexo I ao presente 

instrumento. 

 

As Partes se comprometem a negociar de boa fé os Documentos da Transação e 

envidar esforços e recursos para superação das Condições Precedentes até o 

prazo estipulado na presente Proposta. 

 

Caso qualquer uma das Partes desista imotivadamente da Transação, a parte 

desistente deverá pagar a outra parte uma multa compensatória correspondente 

a 2% do valor da Transação. 

 

12. DESPESAS Cada Parte deverá arcar com seus próprios custos e despesas para a negociação 

e realização das obrigações que lhes cabem nesta Proposta, salvo em caso (i) de 

violação do Período de Exclusividade, hipótese em que o Vendedor deverá 

reembolsar a RBR em relação a todas as despesas incorridas, além da multa 

abaixo prevista; e (ii) caso alguma das Partes desista imotivadamente da 
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transação, hipótese em que a parte desistente deverá reembolsar a outra parte 

das despesas incorridas. 

 

13. NOTIFICAÇÕES 
 

Todas as notificações, solicitações e comunicações referentes a este instrumento 

devem ser feitas por escrito por escrito para os seguintes endereços eletrônicos: 

ra@rbrasset.com.br / com cópia para legal@rbrasset.com.br e 

properties@rbrasset.com.br 

  

14. PRAZO DE VIGÊNCIA A presente Proposta vigerá até 31 de outubro de 2024. 

 

15. EXCLUSIVIDADE O Vendedor concede à RBR exclusividade com relação à Transação até 31 de 

outubro de 2024 ("Período de Exclusividade"). Dessa forma, o Vendedor 

compromete-se a, durante o Período de Exclusividade, a não iniciar tratativas ou 

entendimentos ou de qualquer forma discutir, negociar ou celebrar qualquer 

acordo ou compromisso que vise ou trate, direta ou indiretamente, os Imóveis, 

ou de negócio que envolva, direta ou indiretamente, total ou parcialmente, a 

disposição dos Imóveis ou que, de qualquer outra forma, possa ser prejudicial à 

Transação, sem a anuência da Compradora, sob pena de pagamento de uma 

multa de 2% do valor da Transação. 

 

16. LEI APLICÁVEL 
 

A constituição, a validade e interpretação desta Proposta, bem como dos demais 

documentos que venham a ser celebrados serão regidos de acordo com as leis 

da República Federativa do Brasil. 

  

17. RESPONSABILIDADE 

DO VENDEDOR E 

RESOLUÇÃO DE 

CONFLITOS 
 

Como condição da transação, uma vez assinada a Escritura, as Partes 

reconhecem que o Vendedor ficará, durante o prazo de 18 meses após a 

celebração da Escritura, obrigado a indenizar, isentar ou manter a outra Parte e 

seus cotistas, administradores, gestores e respectivos executivos e afiliadas, a 

salvo de quaisquer perdas, danos, passivos, ativos parcial ou totalmente 

inexistentes, reclamações, condenações, sentenças, custos e despesas 

relacionadas, depósitos e custas judiciais, honorários advocatícios por eles 

eventualmente incorridos, sob qualquer hipótese e circunstância ainda que 

decorrentes de atos ou fatos de conhecimento ou não das Partes, em relação aos 

Imóveis, às Partes, suas atividades e operações, desde que o fato gerador seja 

anterior à celebração da Escritura (“Perda”). Na hipótese de efetivação e/ou 

identificação de uma ou mais Perdas, as Partes regularão na Escritura eventual 

desconto aplicado à 2ª parcela, com a finalidade exclusiva de arcar com as 

contingências identificadas no âmbito da referida Perda, de forma que qualquer 

responsabilidade futura do Vendedor seja afastada e, dessa forma, o gestor do 

Vendedor possa seguir com a sua liquidação após o pagamento devido pela RBR 

à título de 2ª parcela. 

 

Qualquer conflito relativo a esta Proposta ou resultante da relação dele advinda 

será dirimida no Foro da Comarca da Cidade de São Paulo – SP. 

 

mailto:legal@rbrasset.com.br
mailto:properties@rbrasset.com.br
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18. DIVULGAÇÃO DA 

IDENTIFICAÇÃO DO 

COMPRADOR 

Ratificamos que a partir da data da primeira proposta enviada pela RBR, em 14 

de maio de 2024, o Vendedor está autorizado a divulgar(i) que a RBR é a 

responsável pela proposta de aquisição dos Imóveis, sendo que tal aquisição irá 

ocorrer por meio de uma oferta de cotas de um fundo de investimento 

imobiliário a ser constituído e gerido por ela; e (ii) sobre as condições comerciais 

envolvendo à Transação (tal como, a forma e o racional da ordem de prioridade 

descrito no item “3. PREÇO DE AQUISIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO”). Ainda, 

autorizamos que a proposta presente proposta seja divulgada na sua 

integralidade, caso seja opção do Vendedor de incluí-la como material suporte 

para a assembleia em referência. 

 

19. ASSINATURA DIGITAL 
 

As partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e 

eficácia desta Proposta, nos termos do art. 219 do Código Civil, em formato 

eletrônico e/ou assinado pelas partes por meio de certificados eletrônicos, ainda 

que sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos da 

Lei Federal nº 14.063/2020. 

 

 

 

São Paulo, [=] de [=] de 2024 

 

De acordo com os termos da Transação indicados acima: 

 

 

 

PÁTRIA PRIME OFFICES – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – RESPONSABILIDADE LIMITADA 

 

 

 

 



 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO À CONSULTA FORMAL DE VOTO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
COTISTAS DO PÁTRIA PRIME OFFICES – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 

CNPJ/MF nº 11.260.134/0001-68 

O link individual para votação encontra-se no e-mail enviado pela plataforma chamada Cuore. Consulte sua caixa 

de spam e a lixeira, caso não o encontre na caixa de entrada. 

Os e-mails são encaminhados levando-se em conta as informações atualizadas na base do escriturador e 

disponibilizadas pela B3, sendo que considera-se que estes endereços eletrônicos de origem estejam atualizados. 

Será permitido apenas um voto por CPF ou CNPJ.  

Na plataforma os Cotistas devem incluir cópia do documento de identificação, com validade em todo o território 

nacional. 

Considera-se “Documentação de Identificação”, no caso de cotista pessoa física, qualquer documento de 

identificação válido ou em caso de pessoa jurídica ou fundo de investimento, documento de identificação válido 

do(s) representante(s) acompanhado do estatuto/contrato social ou do regulamento e procuração específica para 

comprovar poderes. Em caso de cotista representado por procurador, a procuração deve trazer poderes 

específicos para prática do voto. 

Para abrir a cédula de voto, basta usar um computador ou dispositivo móvel que esteja conectado à Internet. 

Utilizar versões recentes dos navegadores para garantir melhor experiência. Preferencialmente, mas não limitado 

a, Chrome e Firefox. Caso a cédula de votação não abra no navegador, poderá ser necessário ajustar o Firewall ou 

mudar a rede de acesso para visualizar a cédula de votação corretamente. 

O processo de voto é rápido e leva alguns minutos, não sendo necessário imprimir o voto para assinatura. 

Os Cotistas devem se atentar para determinados aspectos de funcionamento da plataforma, tais como: 

(1) O Cotista poderá selecionar apenas uma opção entre aprovo/reprovo/abstenho/abstenção por conflito de 

interesses para cada item da deliberação. Enquanto o cotista não apertar o botão finalizar, o voto não é 

considerado computado e ele poderá alterar suas opções. No momento que este clicar “finalizar”, o voto será 

computado e não poderá ser alterado pela plataforma. Ou seja, o voto será apenas enviado ao Administrador do 

fundo após finalizado. 

(2) O Administrador se coloca no direito de invalidar o voto caso os documentos suportes solicitados não sejam 

encaminhados ou não confirmem que o Cotista ou seu representante possuem poder de voto, ocasião em que o 

Cotista será informado. 

(3) A plataforma aceita anexos apenas de extensão .pdf ou .zip. Caso o Cotista necessite anexar mais de um 

documento, solicitamos que os compacte em um único arquivo .zip. 



 
ANEXO III 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO À CONSULTA FORMAL DE VOTO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
COTISTAS DO PÁTRIA PRIME OFFICES – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 

 

(Modelo de Manifestação de Voto) 

 

________________________________________________________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob o n° 
_____________________________________, em relação à Consulta Formal de Voto para a Assembleia Geral 
Extraordinária de Cotistas do PÁTRIA PRIME OFFICES – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.260.134/0001-68 (“Fundo”), administrado pelo 
BANCO GENIAL S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 45.246.410/0001-55 (“Administrador”), com Data Final da Consulta 
Formal marcada para o dia 15 de julho de 2024, vem, por meio desta, formalizar a manifestação de voto na 
seguinte matéria constante da ordem do dia: 

 

I- A aprovação da venda conjunta, pelo Fundo, dos imóveis denominados (a) Edifício Metropolitan, 

localizado na Rua Amauri, 255, Jardim Europa, cidade e estado de São Paulo, e (b) Edifício Platinum, 

localizado na Rua Jerônimo da Veiga, 384, Jardim Europa, cidade e estado de São Paulo, únicos ativos 

do Fundo ("Imóveis"), pelo valor nominal de R$ 486.712.996,00 (quatrocentos e oitenta e seis 

milhões, setecentos e doze mil, novecentos e noventa e seis reais) e R$ 131.575.234,00 (cento e trinta 

e um milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, duzentos e trinta e quatro reais), respectivamente, 

totalizando o montante de R$ 618.288.230,00 (seiscentos e dezoito milhões, duzentos e oitenta e oito 

mil, duzentos e trinta reais), equivalente a R$ 48.546,50/m² (quarenta e oito mil, quinhentos e 

quarenta e seis reais e cinquenta centavos), nos termos previstos na proposta de aquisição 

formalizada pela RBR GESTÃO DE RECURSOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.259.351/0001-87 

(“Proponente”) cujo conteúdo encontra-se anexo ao Edital de Convocação (Anexo I). 

( ) Aprovado  

( ) Reprovado  

( ) Abstenção 

( ) Abstenção por conflito 

II- A autorização para partes relacionadas à Proponente, qual seja, RBR GESTÃO DE RECURSOS LTDA., 

votarem no item I da ordem do dia, nos termos do inciso ii do parágrafo primeiro do artigo 78 da 

Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022.  

( ) Aprovado  

( ) Reprovado  



 
( ) Abstenção 

( ) Abstenção por conflito 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura do Cotista (ou representantes legais “RL”) 

Nome:  

CPF/CNPJ: 

  



 
ANEXO IV 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO À CONSULTA FORMAL DE VOTO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 
COTISTAS DO PÁTRIA PRIME OFFICES – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – RESPONSABILIDADE 

LIMITADA 

CNPJ/MF nº 11.260.134/0001-684 

 

(MATERIAL DE APOIO DO GESTOR) 

 



S

º

º

º



S



S



S



S



S



S



S



S



S

º

º

º

º

º

º

º

º

º

º

º

º

º

º

º

º

º

º



S



S



S



S

http://www.cvm.gov.br/menu/regulados/fundos/consultas/fundos.html
mailto:ri.re@patria.com
https://realestate.patria.com/
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